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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 148 DE 23 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Memorando nº 015/2012 
da Chefia da Divisão de Patrimônio

R E S O L V E
   

Designar o servidor FREDERICO DE SOUZA ANDRIOLO, matricula 
1.301, como responsável pelos bens patrimoniais alocados no Departamento 
de Arquivo da Secretaria Municipal de Administração, Unidade de Controle nº 
68.02.05, em substituição a Patrícia Dias da Cruz, instituída através da Portaria nº 
089/2014, com validade a partir desta data.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 23 de março de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 149 DE 23 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos do termos do procedimento 
administrativo nº 02492/2022,

R E S O L V E
   

Exonerar, a pedido, o servidor DANIEL FERNANDES DE PAULA, 
matricula 3.680, do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com validade a 
contar de 16/03/2022.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 23 de março de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

HOMOLOGADO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/02, 
o resultado da presente licitação, na modalidade de Pregão nº 10/2022, 
Registro de Preços, apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por 
vencedora as empresas COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, nos itens 11,12,19,21,26,48,62,74,84,102,106,107,1
08,
114,116,117 e 129; WE COMERCIAL DO CARMO LTDA, nos itens 02,04,0
7,08,10,13,17,22,23,31,32,35,
36,45,49,52,54,56,58,65,76,77,91,103,119,121,123,128 e 133; ATENDO 
DISTRIBUIDORA, ATACASDISTA E SERVIÇOS SOCIEDADES 
UNIPESSOAL LTDA , nos itens 05,24,25,28,44,50,53,63,68,81,96,97,98,9
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9,
104,110,111,112,113,118,120,122,124,125,130 e 132.
No que se refere ao objeto do processo nº 07200/2021, referente a aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento a diversas 
Secretarias Municipais.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

PS.: Os itens 01,03,06,09,14,15,16,18,20,27,29,30,
33,34,37,38,39,40,41,42,43,46,47,51,55,57,59,60,61,
64,66,67,69,70,71,72,73,75,78,79,80,82,83,85,86,87,
88,89,90,92,93,94,95,100,101,105,109,115,126,127 e 131, não foram cotados na presente licitação.

Em, 23 de março de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

CORRIGENDA
Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação, referente Inexigibilidade Licitatória, publicada no Diário 
Oficial da edição de nº 2.420, firmado com o consultor JANDER LEAL DOS SANTOS.
   ONDE SE LÊ:
Tendo em vista a solicitação do Senhor Secretário de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, 
LEIA-SE:
Tendo em vista a solicitação da Senhora Secretária de Administração.

São José do Vale do Rio Preto, Em 23 de Março de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 370/2021

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 2301/2022; PARTES: O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO e a empresa CONSTRUTORA MICA RIO LTDA ME, por força dos despachos exarados, fica prorrogado 
em 30 (trinta) dias, iniciando-se em 18 de março de 2022 e findando-se em 17 de abril de 2022, o prazo do referido contrato, 
que tem por objeto a execução de contenção e estabilização de águas pluviais, no bairro Centro, São José do Vale do Rio 
Preto - RJ. Permanecem inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e condições do contrato. DATA DE ASSINATURA: 
18 de março de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 23 de Março de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0278/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO e a empresa R. O. ALMADA COMÉRCIO DE ALIMENTOS - ME; OBJETO: Aquisição de gêneros 
de horta e fruta, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, 
iniciando-se em 10 de fevereiro de 2022 e findando-se em 10 de agosto de 2022; VALOR: Pagará o valor global de R$ 
17.384,70 (dezessete mil e trezentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos). Reserva da Dotação Orçamentária nº 
8/2022; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0552 – Programa de Alimentação Escolar – Material de Consumo; DATA DE 
ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 23 de março de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 017/2022

Com base no solicitado através do processo administrativo de nº 1973/2022, fica rescindido, de forma amigável, o con-
trato de nº 017/2022, firmado com o Sr. Filipe Anibal Carvalho, Médico Plantonista na especialidade Clínica Médica, 
referência XIV, a partir de 28 de fevereiro de 2022. DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 17 de Março de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos


